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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio
RESOLUÇÃO Nº 32/2020

 
Aprova Plano de Ação de operacionalização dos repasses financeiros emergenciais de
recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede
SUAS devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional decorrente do novo coronavírus, (Covid-19).

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS Rio, no uso das suas atribuições
legais, conforme o disposto na Lei Municipal n.º2.469 de 30 de agosto de 1996 e de acordo com a
120ª Assembleia Extraordinária, ocorrida em 17 de julho de 2020 e,
 
CONSIDERANDO a    Portaria MINISTÉRIO DA CIDADANIA nº 337, de 24 de março de 2020, que
dispõe acerca de medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), no âmbito do Sistema Único de Assistência
Social;
 
CONSIDERANDO a  Portaria MINISTÉRIO DA CIDADANIA nº 59, de 22 de abril de 2020, que aprova
orientações e recomendações gerais aos gestores e trabalhadores do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS dos estados, municípios e Distrito Federal quanto ao atendimento nos serviços de
acolhimento de crianças e adolescentes no contexto de emergência em saúde pública decorrente do
novo Coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que Dispõe acerca do atendimento do
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadastro Único, disposto pelo Decreto
nº 6.135, de 26 de junho de 2007, no Distrito Federal e nos municípios que estejam em estado de
calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelos governos estadual, municipal,
do Distrito Federal ou Governo Federal, inclusive a Emergência de Saúde Pública de Importância
Internacional declarada pela Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, em
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS Rio nº 14, de 20 de abril de 2020, que dispõe sobre o
funcionamento dos serviços socioassistenciais no município do Rio de Janeiro, enquanto perdurar a
situação de Calamidade Pública e/ou emergência em virtude da pandemia pelo novo Coronavírus
(Covid-19);
 
CONSIDERANDO a Portaria MINISTÉRIO DA CIDADANIA nº 63, de 30 de abril de 2020, que dispõe
acerca da operacionalização da adesão ao repasse financeiro emergencial de recursos federais para
a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede no âmbito dos estados, Distrito
Federal e municípios devido à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância
Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19);
 
CONSIDERANDO a Resolução CMAS Rio nº 19, de 27 de maio de 2020, que aprovou o Termo de
Aceite que estabeleceu as metas de atendimento física e financeira, para a operacionalização da
adesão ao repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações
socioassistenciais e estruturação da Rede SUAS.
 
CONSIDERANDO a Portaria MINISTÉRIO DA CIDADANIA nº 94, de 29 de junho de 2020, que
prorroga o prazo de adesão dos estados, municípios e Distrito Federal ao repasse emergencial de
recursos federais e dispõe acerca do requerimento do órgão gestor para a segunda parcela da
estruturação da rede referente ao Equipamento de Proteção Individual - EPI, previstos
respectivamente no inciso I do art. 4º e inciso I e parágrafo único do art.5º, da Portaria nº 63, de 29 de
abril de 2020.
 
RESOLVE:
 

Art. 1º Aprova o Plano de Ação apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social e



Direitos Humanos, na forma do anexo, para a operacionalização dos recursos financeiros
emergenciais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da Rede SUAS
normatizado pela Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania.
 

Art. 2º Para realização do monitoramento das ações emergenciais, a SMASDH deverá apresentar
relatório bimestral e planejamento para continuidade das ações, demonstrando as metas físicas e
financeiras e as fontes dos recursos, em novembro de 2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Município.
 

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2020.
MÁRCIA RIBEIRO DA SILVA

Presidente do CMAS/Rio
 

ANEXO
 

 
ITENS 1 Novo Valor Previsto / Mês Novo Valor Previsto / 6 meses

Equipamentos de Proteção Individual EPI R$ 0,00 R$ 0,00

Suporte ao deslocamento (combustível/ manutenção

de veículos/ embarcações, etc)

R$ 0,00 R$ 0,00

Conta de água, esgoto, luz, internet, e outras contas

direcionadas a manutenção da unidade.

R$ 80.000,00 R$ 480.000,00

Alimentação R$ 0,00 R$ 0,00

Locação de Imóveis R$ 100.000,00 R$ 600.000,00

Locação de Veículos R$ 0,00 R$ 0,00

Locação de outros materiais permanentes R$ 50.000,00 R$ 300.000,00

Aquisição de Bens de consumos (utensílios de

cozinha, banheiro, materiais de limpeza, materiais de

higienização, entre outros)

R$ 60.000,00 R$ 360.000,00

Vestuário R$ 22.422,67 R$ 134.536,00

Contratação de PJ para fornecimento de serviços

(Entidade cogestora)

R$ 1.270.000,00 R$ 7.620.000,00

Contratação de PJ para fornecimento de serviços

(Manutenção)

R$ 100.000,00 R$ 600.000,00

Pagamento de Pessoal R$ 0,00 R$ 0,00

Outro(s), qual/quais? R$ 124.244,00 R$ 745.464,00

Outro(s), qual/quais? R$ 10.000,00 R$ 60.000,00

Total 1 R$ 1.816.666,67 R$ 10.900.000,00

 

ITENS 2 Valor Previsto Valor Previsto

Eletroeletrônicos (celulares, computadores, entre

outros)

R$ 100.000,00 R$ 600.000,00

Mobiliário R$ 83.333,33 R$ 500.000,00

Outro(s), qual/quais? R$ 0,00 R$ 0,00

Total 2 R$ 183.333,33 R$ 1.100.000,00

Total dos itens R$ 2.000.000,00 R$ 12.000.000,00
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